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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILlDADE N°001/2023 - FMS

São Francisco/SE, ...oi de __ ~~_ de 2023.

f)
THASSIA GABR~~A SILVA LIMA
Secretária Mun~~pal de Saúde

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. Publique
se, Encaminhe-se ao Assessor Jurídico para

emissão de Parecer.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNiCíPIO DE SÃO
FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n° 01 de 02 de janeiro de
2023, vem justificar a contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na
área de contabilidade publica via INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO N° 001/2023,
que entre si celebram o FUNDO MUNICIAPL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO/SE e o escritório
CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, CNPJ sob nO
08.560.935/0001-34, estabelecido na Rua Propriá, n° 280, bairro centro, Aracaju/SE, pelas razões
de fato e de direito a enumeradas:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da impossibilidade
jurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à
regra que se refere o art. 3°, da Lei n° 8.666/93, da qual se obriga a Administração Pública de
sempre licitar;

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
(...)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade ou divulgação;
(...)
§1° - Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

CONSIDERANDO, que apesar da legislação de direito financeiro pátrio, se reportar à
Lei Federal n° 4.320/64, portanto, com quase quatro décadas de vigência, o nosso Município,
pelas dificuldades impostas pelo modelo econômico atual, não teve a oportunidade de organizar
os seus serviços contábeis com próprio pessoal especializado, capaz de atender a demanda que
ora a jurisprudência requer, seja pela falta de qualificação profissional, seja pela rápida evolução
da legislação que se abate diariamente sobre a Administração Municipal, requerendo, destarte, a
existência de uma eficiente consultoria técnico-contábil, e que atenda aos interesses da
administração pública e transmita a segurança para a Municipalidade, atravé~a confiabilidade
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operacionaldo profissional.Assim, se vê no currículovitae, como se configuracom o conceito de
notóriaespecializaçãopelos relevantesserviçosque vem prestandoem nossoEstadoe no Brasil.

CONSIDERANDO, que os serviços que se pretende contratar não se encaixam
naqueles integrantes da rotina administrativa. Trata-se de consultoria e assessoria contábil
especificamentevoltada aos assuntos mais complexos da administração,envolvendo situações
que exigemconhecimentotécnico aprofundadonasáreas de contabilidadepública;

CONSIDERANDO, que a empresa desenvolve suas atividades em perfeitas
condições nos municípios sergipanos, visto os inúmeros atestados de capacidade técnica
apresentados,comprovandoassimque a sua atuaçãomunicipaldestaca-sedentreos demais;

CONSIDERANDO, que o escritório já foi contratado por outros fundos municipais
entre outras experiências,admitindo-sea inexigibilidadepor atendero artigo 25, inciso II e § 1°da
Lei de Licitação

Para respaldara sua pretensão,esta Comissãotraz aos autos do sobredito processo
peças fundamentais:propostade serviços e documentosda empresa, além de outros elementos
que se constituemno processoem si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como para a
pessoado futuro contratado.

Já o suso-aludidoartigo 13, em seu inciso III, com a redação introduzidapela Lei nO
8.883/94,esclarece-nos:

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-seserviços técnicos
profissionaisespecializadosos trabalhos relativosa:
(...)
III - assessoriasou consultoriastécnicas e auditoriasfinanceirasou
tributárias;

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a
composiçãodo processode inexigibilidadede licitação (ex vi do art. 26, parágrafoúnico, da Lei n?
8.666/93);Ei-Ias:

1 - Razãoda escolhado fornecedorou executante;
2 - Justificativado preço.

Sabe-se que o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, por força da sua
natureza jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza
recursosprovenientesda FazendaPública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário,ou possível, instaurar-se
um procedimentolicitatório (o que ocorre no presentecaso). A regra é licitar; no entanto, a Lei nO
8.666/93excepcionacasosem que esta é dispensável,dispensadaou inexigível.

A inexigibilidadede licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. Ou
seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmentediante das circunstâncias do caso
concretoe da altivezdos bensjurídicos a serem protegidos. ~/

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos ad~rativos
estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óp~ desses critérios
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infraconstitucionaisque esta Comissãodemonstraráa situaçãode inexigibilidadede licitaçãoque
ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma
contratação direta, nos moldes do art. 25, II da Lei de Licitações e Contratos, o festejado
administrativistaJorge UlissesJacobyFernandes,doutrinou:

"A inviabilidadeda competição ocorrerá na forma desse inciso se
ficar demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem ser
examinadosna seguinteordem:
a) referentesao objetodo contrato:
• que se trate de serviçotécnico;
• que o serviçoesteja elencadono art. 13,da Lei nO8.666/93;
• que o serviçoapresentedeterminadasingularidade;
• que o serviçonão seja de publicidadee divulgação.
b) referentesao contratado:
• que o profissionaldetenhaa habilitaçãopertinente;
• que o profissional ou empresa possua especialização na
realizaçãodo objeto pretendido;
• que a especializaçãoseja notória;
• que a notória especializaçãoesteja intimamenterelacionadacom
a singularidadepretendidapelaAdministração."1

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar a
inexigibilidade,vê-se que tanto o objeto do contrato quanto a empresa que se pretendecontratar
preenchemos mesmos,conformea documentaçãoapresentada.

Assim, de cada umdos requisitospreestabelecidos,temos:

Referentes ao objeto do contrato
~ Que se trate de serviço técnico - O serviço técnico é todo aquele em que se

exige uma habilitaçãopara ser realizado.Não se trata, simplesmente,da realizaçãode um mero
serviço comum; pelo contrário, é algo que exige conhecimento para a sua realizaçãoOra, a
assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública, licitações e
contratosadministrativosnão é um serviço comum;é um serviço altamentetécnico, profissionale
especializado,principalmenteem virtude da sua complexidade.Hely LopesMeirelles,com lapidar
clareza,assere:

"Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que exigem
habilitaçãolegal para a sua execução.Essa habilitaçãovaria desde
o simples registro do profissional ou firma na repartição
administrativa competente, até o diploma de curso superior
oficialmente reconhecido.O que caracteriza o serviço técnico é a
privatividadede sua execução por profissional habilitado, seja ele
um mero artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado em
escola superior." j:

E, nessediapasão,complementa:
"Além da habilitação técnica e profissional normal, sa realizados
por quem se aprofundounos estudos, no exercícioda profissão,na
pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduaçãoou de
estágiosde aperfeiçoamento.São serviçosde alta especializaçãoe
conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos da

____________ mesma profissão. Esses conhecimentos po~ ser cientlficos ou

1 in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica. (.f)
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tecnológicos,vale dizer, de ciência pura ou de ciência aplicada ao
desenvolvimento das atividades humanas e às exigências do
progressosocial e econômicoem todos os seusaspectos." 2

Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria e consultoria técnica para a
execução de serviços contábeis, licitações e contratos, dentre outros, dos Fundos Municipaisde
Saúde, incluindoesta, é uma das grandes preocupaçõesdos prefeitosmodernos,especialmente
no que tange à sua contabilidadee realização de procedimentos licitatórios, além de outros, à
guisa de melhorias na aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saúde e para o perfeito
cumprimento do mandato que lhes fora outorgado pela população e, consequentemente,para
melhoria da qualidade de vida da população; a realização desses serviços, assim, exige uma
habilitação à sua realização, e os técnicos da ERPAC - Escritório Regional de Procuradoriae
Assistência Contábil Ltda, possuem a necessária e competente habilitação à sua realização;
portanto,serviçoa ser contratadoé eminentementetécnico, profissionale especializado.

~ Que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei nO8.666/93- Este artigo elenca
diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e, dentre eles, o inciso III
contemplaassessoriasou consultoriastécnicas e auditoriasfinanceirasou tributárias.O serviço a
ser contratado - serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de
contabilidade pública, licitações e contratos administrativos- então, está contemplado naquele
artigo: assessoriasou consultoriastécnicas.Valendo-nosdo ProfessorMarçalJusten Filho, para o
completoesclarecimento,temos:

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atividades
consultivas e teóricas, o art. 13 abrange também as atividades
executivas daquelas derivadas. Como observa Hely Lopes
Meirelles, são serviços técnicos tanto os que versem sobre o
planejamento,a programaçãoe a elaboraçãode estudose projetos,
como os que envolvam a execução ou prestação de serviços
propriamente ditos. Muitas vezes, o serviço técnico profissional
especializado se exaure na atividade consultiva, sendo viável a
execuçãoatravésde outrem."

Continuando:
"Já o inc. III refere-se,primeiramente,às atividadesde aplicaçãodo
conhecimento sobre os fatos, visando a extrair conclusões e
fornecer subsídiosnecessáriosàs decisõesda Administração."

E, complementando,assevera:
"Em todos os casos, o serviço visa a instrumentalizaras decisões
da Administração, ministrando-lhe subsídios de natureza técnica
acrecadas circunstânciasrelevantespara umadecisão." 3

Portanto,a assessoriae consultoriatécnica estão devidamenteformalizadasno inciso
III do art. 13da Lei nO8.666/93,não restandoqualquerdúvida nessesentido.

~ Que o serviço apresente determinada singularidade - O serviço a ser
contratado possui a singularidadeexigida para ser enquadrado como inexigível. A assessoria e
consultoria técnica para a execução de serviços contábeis, dentre outros, possui toda uma
especificidade, pois é destinado a otimizar o andamentos dos serviços desenvolvidos por este
Fundo Municipal de Saúde, serviços esses que apresentamdeterminada singularidade,como a

~~nS::~:I:,~:e~:aL:p::~:d:a~:::t::::::~:S'::::e~:~es,°treinamfparafu;onános
3 in Justen Filho, MarçaI. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. r
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das unidades assistidas, o acompanhamento de Processos oriundos dos Tribunais de Contas do
Estado, o acompanhamento mensal dos percentuais de Pessoal, além de muitos outros que
tornariam a enumeração demasiadamente extensiva. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por
excelência, esclarece-nos:

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto
do contrato; é o serviço pretendido pela Administração que é
singular, e não o executor do serviço. Aliás, todo profissional é
singular, posto que esse atributo é próprio da natureza humana.
Singular é a característica do objeto que o individualiza, distingue
dos demais. É a presença de um atributo incomum na espécie,
diferenciador. A singularidade não está associada à noção de
preço, de dimensões, de localidade, de cor ou de forma." 4

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contratação é deveras singular: a
assessoria e consultoria técnica para a execução de serviços contábeis, dentre outros, é
demasiadamente técnica e específica, principalmente nesse âmbito aqui tratado. A contabilidade,
per si, pode até aparentar alguma simplicidade; entretanto, quando se adentra na seara da
contabilidade pública, o serviço passa ser singular e específico, a exemplo da assessoria na
aplicação de Recursos, que possuem todo um rito diferenciado e um trâmite especial que os
programas de informática não chegam a contemplar e, quiçá até, poucos profissionais conheçam.
Ademais, chega a ser inviável a licitação, porquanto alguns dos serviços a serem executados são
ímpares, dependentes de alta especificidade técnica para executá-los, tornando-os, destarte,
singulares, não permitindo, assim, comparações, por serem, também, individualizados e
peculiarizados, de acordo com cada profissional, sendo que a empresa contratada possui
experiência nesse campo, por já o ter realizado anteriormente, por diversas e incontáveis vezes,
com resultados plenamente satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

"Inviabiliza-se a comparação, pois cada profissional prestador de
serviçodá-lheconfiguraçãopersonalíssima.Logo,a licitaçãose toma
inexigívelpor singularidadedo objeto em vista da impossibilidadede
julgamento objetivo. Acerca da questão, merece transcrição do
pensamentode CelsoAntônio Bandeira de Mel/o,no sentido de que
'... são singulares todas as produções intelectuais,realizadas isolada
ou conjuntamente - por equipe - sempre que o trabalho a ser
produzido se definapela marcapessoal (ou coletiva) expressadaem
característicascientíficas,técnicasou ertistices'" 5

Novamente, trazemos à baila a problemática dos Fundos Municipais. É-se preciso ter
experiência e conhecimento para se lidar com esse tipo de assunto. Quanto à sua natureza
singular, é a mesma indiscutível, posto que o objeto é de característica única e peculiar não
obstante o imensurável cunho social do mesmo, refletido na melhoria de condições e qualidade de
trabalho e segurança das decisões para os vereadores, em especial. Vale ressaltar, desta forma,
por oportuno, o entendimento de Marçal Justen Filho acerca do assunto:

"A singularidade do objeto consiste, na verdade, na singularidade
(peculiaridade) do interesse público a ser satisfeito. A raiz da
inexigibilidadeda licitação reside na necessidadea ser atendida e
não no objeto oferlado. Ou seja, não é o objeto que é singular,mas
o interessepúblico concreto.A singularidadedo objeto contratadoé
reflexo da especialidadedo interessepúblico." 6

4 Ob. Cit.
sOb. Cit.
6 Ob. Cit.
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Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, encarar a questão da definição

da singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à
luz do interesse público e visar à realização do bem comum. E, assim, podemos constatar,
hialinamente, que ambos se fazem presentes no objeto da contratação, pois a prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade publica,
possuem, inegavelmente, interesse público, no sentido de melhorar e respaldar as decisões
tomadas pelos gestores, decisões tais de interesse dos munícipes, representados pelos edis ali
prepostos, no sentido de viabilizar projetos em prol da comunidade e em benefício das camadas
mais carentes da população, otimizando a qualidade de vida a proporcionando meios para a
geração de emprego e renda, destinado ao bem de toda comunidade e evitando a demanda de
ações judiciais; portanto, o objeto é, eminentemente, de interesse público e visa à realização do
bem comum.

~ Que o serviço não seja de publicidade e divulgação - Ora, é de uma clareza de
doer nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se trata de publicidade e divulgação, mas,
sim, de assessoria e consultoria técnica, elencado no art. 13, III da Lei de Licitações e Contratos,
dispensando-se, desta forma, maiores comentários a respeito, ante a objetividade do fato e os
comentários acima já tecidos sobre assunto.

Referentes ao contratado
~ Que a empresa detenha a habilitação pertinente - Para a realização do objeto

pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro contratado possua habilitação
técnica. Uma vez que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitação constitui-se na capacidade
legal para a realização do serviço, atendendo aos requisitos legais no caso. Os profissionais a
serem contratados, por intermédio da CAT CONSUL TORIA, ASSESSORIA E
CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, possuem a necessária habilitação, pertinente à realização
dos serviços, conforme se pode atestar dos seus Curriculum Vitae anexos, bem como a formação
de cada profissional, de acordo com a relação acostada. E, como se não fosse suficiente, é
necessário esclarecer, ainda, que esse profissionais serão os responsáveis, diretamente, pela
execução dos serviços que se propõe a empresa a prestar, atendendo, portanto, o preceito
disposto no art. 13, §3° da Lei n° 8.666/93.

~ Que o profissional ou empresa possua especialização na realização do
objeto pretendido - Para que se opere, legitimamente, a contratação direta nos moldes aqui
pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissional ou empresa possua especialização na
realização do objeto pretendido. Essa especialização dá-se pelo estudo ou desenvolvimento
especial de certa arte ou ciência, de forma particularizada. E, novamente, contatamos que a
empresa CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA é
possuidora da mesma, pelas atividades desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente
relacionadas com o objeto pretendido, conforme se pode atestar pelos documentos. Para
arrematarmos a questão, trazemos a lume os ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes acerca do assunto:

"Enquanto a habilitação é um requisito objetivo, demonstrável
mediante documentação própria, a especialização é de índole
subjetiva, no sentido de ser um atributo ligado ao agente,
profissional ou empresa e não possui forma legal própria, exclusiva,
específica de documentação."

E, concluindo:
"A especialização, como indica a propna palavra, se faz no
direcionamento, na busca do conhecimento e no desenvolvimento
de certa atividade." 7 ~ tt

-70-b-.-C-it-.-------------- .~ ~
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)õ> Que a especialização seja notória - Com relação à notória especialização,esta
se torna evidente mediante a constatação,em conformidadecom os documentos apresentados
pelo profissional,além da sua atuação em deiversos Fundos Municipaisde Saúde, sendo esse
palco mais que comprobatório e indispensável à aferição da capacidade técnica e notória
especializaçãoda empresaCAT - CONSULTORIA,ASSESSORIAE CONTABILIDADEPUBLICA
LTDA. Parafraseandoo mestreMarçal,acercada notóriaespecialização:

"A primeira exigência, então, é o profissional a ser contratado
apresentarobjetivamenteas condiçõesde atenderàs necessidades
da Administração. Tratando-se de serviços técnicos-científicos
especializados, o exercício dos serviços pressupõe, de ordinário,
certos requisitos formais. Assim, a conclusão de cursos, a
participação em certos organismos voltados à atividade
especializada, o desenvolvimento de serviços semelhantes em
outras oportunidades, a autoria de obras literárias (técnico
científicas, se for o caso), o exercício do magistério superior, a
premiação por serviços similares, a existência de aparelhamento
específico, a organização de equipe técnica, etc. Não há como
circunscreverexaustivamenteas evidênciasda capacitaçãoobjetiva
do contratado para prestar o serviço. O tema dependerá do tipo e
das peculiaridades do serviço técnico científico, assim como da
profissão exercitada. No entanto, é indispensável a existência de
evidência objetiva dessa especialização e capacitação do
escolhido."

E assevera:
"A notóriaespecializaçãoconsiste,então, nessejuízo difuso acerca
da qualificaçãodo sujeito para desempenhoda atividade objeto da
contratação." 8

)õ> Que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a
singularidade pretendida pela Administração - Por fim, é fácil de se constatar que a notória
especializaçãoda empresaque se pretendecontratar não somenteestá intimamenterelacionada
com a singularidade pretendida, mas é parte integrante dessa contratação.A empresa CAT -
CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA possui notória
especialização relativa à assessoria e consultoria técnica, conforme já demonstrado, e aqui se
pretende contratá-lo para prestação de serviços de possui notória especialização relativa à
assessoriae consultoria técnica, dentre outros já enumerados.O objeto singular buscado, nesse
desiderato de pleno interesse público, é o mesmo da notória especialização. Impossível de se
haver correlação mais íntima! Para finalizar, o posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes:

"Por oportuno, insta ressaltarque a notóriaespecializaçãodo futuro
contratado deve estar associada ao objeto pretendido pela
Administraçãoe ser suficientepara atenderà singularidadeimposta
pelo interessepúblico."

E finaliza:
"Deve haver sempre íntima correlação entre a especializaçãoe a
singularidadedo objeto." 9

Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um fator
extremamente importante,e essencial na escolha da empresaouempresa para a contratação:a

8 Oh. Cit. ~' ~ 11}
9 Oh. Cit. 'f
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confiança nos serviços executados! E essa se faz primordial, haja vista que é esse grau de
confiança, depositado no contratado, que torna o serviço executado singular, posto que esse será
realizado à sua maneira, própria, pessoal e individualmente insuscetível de comparações,
considerando-se o alto teor de subjetividade apresentado na realização de cada trabalho proposto,
por individualizado e peculiar a cada profissional que o realiza, sendo inegável a necessidade da
confiança do contratante no executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestão; tanto
assim o é que o próprio Tribunal de Contas da União, em sua Súmula n° 039, assim entendeu:

"A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços
técnicos compessoas físicas ou jurídicas de notória especialização
somenteé cabível quandose tratar de serviço de naturezasingular,
capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de
subjetividadeinsuscetívelde sermedidopelos critériosobjetivosde
qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do ert.
25, inciso /I, da Lei nO8.666/1993." 10

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art.
25, II da Lei nO8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a composição do processo de
inexigibilidade de licitação.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da empresa CAT -
CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTOA não foi contingencial.
Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de
Licitações e Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine
qua non à contratação direta. E não somente por isso; é empresa dotada de profissionais
experientes, capacitados e gabaritados para o serviço pretendido, que é de interesse público e
visando à realização do bem comum, com ampla experiência, possuindo íntima relação com o
objeto que aqui se pretende contratar, sendo, desta forma, indiscutivelmente, o mais indicado.
Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser contratado encontra acolhida na Legislação de
Licitações e Contratos, em seu artigo 13, inciso III.

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da verificação de
contratos realizados por outros Fundos Municipais de Saúde, ainda que individualizado o serviço,
e da proposta apresentada pela empresa - CAT - CONSUL TORIA, ASSESSORIA E
CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, verifica-se facilmente ser este compatível com os praticados
no mercado. Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidade técnica
para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, também,
individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, como bem obtempera o
Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da natureza
humana",sendo que a empresa a ser contratada possui experiência nesse campo, levando-se em
consideração a sua atuação. Ademais, os preços apresentados pelos serviços a serem prestados
encontram-se dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo com o mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta,
conforme aqui exaustiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de
Licitação. E, nesse diapasão, é-se permitido ao administrador afastar-se da licitação, mediante a
relevância do interesse público, do bem comum e da altivez dos bens aqui tutelados. Afinal, a
Constituição tutela outros princípios, além do da igualdade. Para respaldar esse entendimento,
trazemos à baila as lições do Tribunal de Contas da União:

"(...) o Administrador deve, na situação do inciso /I do ert. 25,
escolher o mais adequado à satisfação do objeto. O legislador
admitiu, no caso, a existência de outr~enos adequados, e

'" Súmula n° 039 (anHga n° 26412013 - TeU - numeração inutilizada) ~ ({ii
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colocou, portanto, sob o poder discricionário do Administrador a
escolha do contratado, sob a devida e indispensável motivação,
inclusive quanto ao preço, ao prazo e, principalmente, o aspecto do
interesse público, que deverá estar acima de qualquer outra razão. "
11

CONSIDERANDO que o Decreto-Lei nO9.295. de 27 de maio de 1946 o qual cria o Conselho
Federal de Contabilidade, define as atribuições do Contador e do Guarda-Livros, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a Lei nO14.039. de 17 de agosto de 2020 a qual dispões sobre a natureza
técnica singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade, que
acrescenta dois parágrafos único no Art. 25 do Decreto-Lei nO9.295. de 27 de maio de 1946,
dispondo:

Art. 25. São considerados trabalhos técnicos de contabilidade:
(...)
§ 1° - Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória
especialização, nos termos da Lei. (Incluído pela Lei nO
14.039/2020)
§ 2° - Considera-se notória especialização o profissional ou a
sociedade de profissionais cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividade,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. (Incluído
pela Lei nO14.039/2020)

Por fim, não finalmente, diante da fundamentação fático-jurídica, e:

Considerando que a contratação desses serviços decorre da necessidade de
organização de práticas e procedimentos administrativos e financeiros, além de legais, mediante o
prévio e necessário acompanhamento e assessoramento;

Considerando que essas práticas e procedimentos envolvem execução orçamentária,
financeira e patrimonial, bem como contratação de serviços, obras e fornecimento;

Considerando que este Fundo Municipal de Saúde não possui pessoal próprio para a
realização desses serviços, talvez pela falta de qualificação do mesmo ou, ainda, pela constante
mudança da legislação, o que exige uma completa e perfeita assessoria técnica e contábil, no
intuito de dar segurança e abalizar as decisões tomadas;

Considerando que a CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE
PUBLICA LTDA é uma empresa já firmada no mercado sergipano no ramo de consultaria e
contabilidade pública, já possuindo muitos anos de experiência;

Considerando que o pessoal técnico especializado que compõe a empresa ERPAC -
Escritório Regional de Procuradoria e Assistência Contábil Ltda. possui a pertinente e necessária
especialização técnica para o desenvolvimento dos serviços;

11 Acórdão 204/2005 - Plenário - TCU
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Considerando, por derradeiro, a necessidade de por em funcionamento esse serviço,

posto que essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, é que, pelo exposto, faz-se
necessária a contratação da CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE
PUBLICA LTOA., empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública.

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina a Comissão Permanente
de Licitação do Município de São Francisco pela contratação direta dos serviços da Proponente -
CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. - sem o precedente
Processo Licitatório, ex vi do art. 25, II, c/c art. 13, III e §3° e art. 26, parágrafo único, II e III, todos
da Lei n° 8.666/93, em sua atual redação.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 45.370,00 (quarenta e cinco mil e
trezentos e setenta reais), sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por
conta da seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 11 - Secretaria Municipal de Saúde
Uo: 11012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ação: 10.301.0007.2048 - Gestão da Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde
Elemento: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
FR -15001002.

Desta forma, não há mais argumentos para demonstrar a melhor escolha para o
Fundo Municipal de Saúde dentre aquele que deposita maior confiança, seja pela notória
especialização dos profissionais caracterizada pelos atestados de capacidade, seja pela
atividade singular, especial e rara, seja pelo preço contratual compatível com o mercado;

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, solicito o
acatamento da notória especialização e, no mesmo diapasão se pronuncio favoravelmente à
celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório, ex vi do Art. 25,
inciso II, em harmonia com o Art. 13, inciso III, todos do Diploma Legal alhures referenciado.

À Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de Saúde de São Francisco, para
apreciação e posterior ratificação desta Justificativa, após o que deverá ser publicada na
imprensa oficial, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica susoaludida.

São Francisco, 02 de janeiro de 2023. .-------__.,
ALSILE~TOS GONÇALVES

pre~idente da CPL ~

J.w~~~~IRA ~,
Secretária da CPL

GI~~~~~
Membro CPL
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